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INDICAÇÃO
SalA dbs «sesões.
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PODER LEGISUTIVO DE CAMPO MOURÃO
Protocolo N." ^ Sy O t '-S

Campo Moufão. ^5 /cg WX Horas

PROTOCtoUSTA

O Vereador que a presente subscreve, conforme preceitua o Artigo 128, §

1°, inciso I, do Regimento Interno desta Casa de Leis, solicita o envio de expediente ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck, solicitando a realização de

malha asfáltica no restante das vias dos Jardins Tropical I e II e complemento.

JUSTIFICATIVA:

Solicitação para atender reivindicação dos moradores.

P. Deferimento,

SALA DAS SE

43/RB/SJ

N.a^FfCIO/pESTINATÁ^:
' IA

DATA: 0^rôls\i7)

A



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:
INDICAÇÃO N° -1Í.-7.X/2012.
REQUERIMENTO N° /2012.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DESÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

0<^ não existe súmula registrada por outro Vereador sobre oassunto.

( ) existe o registro desúnnula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

{ ) Não

( ) Sim. conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

{ ) não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal Ò67.I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n° /OI O , datado em do corrente
ano, a divisão legislativa indica que o texto é semelhante à indicação e não de requerimento.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

( ) há óbice; a proposição está protocolizada de fonma equivocada. Deveria ter sido protocolizada
conforme o art. 128, § 1° inciso I, do regimento intemo.

( ) A proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I. do R. I., pois não está formalizada e em termos.

Aproposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°^ii/20i2 (em
anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2",
INCISO 11, ALÍNEA "E", DO R.l.

( ) A PROPOSIÇÃO REFERE-SE AOBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128,§ 2°, DO R.l.

Campo Mourão de Junho de 2012.

Lxizia Aleixo Alves



891/2012 - 25/06 - INDICAÇÃO - Sidnei de Souza Jardim - CONSTRUIR
MALHA ASFÁLTICA NAS RUAS DOS JARDINS PAULISTAS I E II.
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AUTOR:..

QGÒRRÊNCiyAS:

/2Q'I2 ( •) Projeto,de Lei n"
120Vj • ( • ) Projetada Resolução^ .
/2012. . ( )J£raerida èi LÒ.M, n"': ••• •"
/20t2 •. • (- ) ivloção n" •• •

(^IVenfieação de Prejudlcialidade.
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.( . ).vlnponstitucipnai por-ferir:.....,.,.

{: j Inorgânicú por ferir;..,,

(;•) llegal^ppr ferir: ,,,,.

0. legalidade,

(a),,.:,.,.
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_/2012::
_/2Q12.
_/2012
/2012

(. ).Necessário corrigir nos seguintes pontos;

(; )-.Aindicaç.ão-ãtende ao art, 128, § 2" do R.h, frente ao dlspqsto no art. •,.,,-,,,,.,,;,'.dãXDO, '

( )A:indicaçao,atende ao art, 12ii, § 2" do R.l,,.frente aodrâposto nq art. d.o.PPa: ,,

Parecer pròlatado em Q.2'''̂ ^2012,

•^) favorável à.tramitação.
) favorável á IrámitaçÊio com emendas.

'(;• j Pela apresentação de substitutivo
j contrário-à tramitação .

(• ) Ernendas-.em.anexo.
( ) Substitutivo ern anexo, t " .
( jiDiligenclag.
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